
Decreto nP 1312000 

CRIAÇAO DO PARQUE NATIJRAI DAS I AGOAS 
DE CUFAOA 

Consciente de que a protecção dn ir i i , i r ,  . i i i i l i i t ? i i l r !  e 
dos recursos naturais da Guine-Bissau coiis~iti i i  iim lactor 
indispensavel ao desenvolvimento harmoniost> 1' tnte- 
grado do pais. o Governo. em termos que demonstram 
clara vonlade polftica e coeréncia. tem vindo a assumir 
uma postura que visa a concretização desses objectivos. 

Assim. a Lei Quadro das Areas Protegidas [a exis- 
tente é um diploma enquadrador das diversas figuras 
juridicas correspondentes as dilerentes categorias que a 
especificidade dos valores patrirnoniais existentes 
reclamam em termos de eslatuto de protecção 

A área de Lagoa de Cufada. que coristittii iim conlunto 
de ecossistemas de grandes riquezas quanto a diversi- 
dade biológica. como o comprova o numero de espécies 
aquáticas. de marniferos e de répteis que alberga e as 
extensas e variadas formações florestais que inclui. 
justifica que lhe seja atribuida um estatuto de protecção e 
conservacão através da sua classificação como Parque 
Natural. 

Acresce que a importância desla zciria 1i;ir;t ,!sp(:cies 
de aves migratdrias. com conceritraçoes iiiipor1;iritos de 
pelicano branco e de corvo marinho alricano. foi oblecto 
de reconhecimento t? classificação internacional como 
"Sitio Ramsar". razão pela qual a Guine-Bissau integra a 
Convenção de Ramsar. 

Igualmente se considera que quer os valores culturais. 
expressos na exist8ncia de florestas sagradas. quer os 
Sistemas de vida tradicionais. baseados na exploração 
equilibrada dos recursos naturais. devem ser ~iiiite$gidos 
e refofçados de forma coerente 

Com esse obiectivo consagra-se. a um iempo. a uti- 
lização sustentdvel rlos recursos e estabelecem-se as 
condições que. no quadro do respeiio das práticas e 
valores tradicionais. possibilitem a melhoria das con- 
dições de vida das populagies rgsldentes; 'através do 
desen-voivimenio de actividades-mo lesivas do patri- 
mónio natural. de qe 6 exetqplo o ecoturismo. 

AS razões referidas inscrevem-se na preocupação 
que O Governo da Guiné~Bissau assume, enquanto parte 
contratante da convenção sobre a Diversidade Bioló- 
gica, em desenvolver esforços. medi:iiilc a çr~eiçao dos ' 
instrumentos jurldicos adequados que contribuam para a 
manutençáo dos sistemas de suporte de vda e i~tilização 
sustentável dos seus recursos naturais 

Assim. e visto o disposto no artigo 1,iiilreiro tl;~ Lei 
Quadro das Areas Protegidas. o Gpvernri decreta. nos 
termos do nc2  do artigo 1OOQda Constituiçao. o segiiinte: 

í,APITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

A i < l l ( ; ( l  I" 

(Criaçao) 

1 E ctiarlri r i  P;iri(iiii N;iliiral das Lagoas de Culada. 
adiante desi!liia(ir l ' :~rcl~i(i Naliira1 r1e Ci~tada, Parque de 
Culada ou Parqiici 

2 O Parque de Culada rege-se pelo disposlo no 
presente diploma e, subsidiariamente. pelo disposto na 
Lei Quadro das Ãreas Protegidas e demais legislaçào 
aplicável em razin (Ia rnalhria 

ARTIGO 2" 

(Limites) 

1 O Parque d~ Ciiiarla teni os segiiintes limites 

a) A Norte. pelo rio Corubal. entre Uana Porto e o local 
em que o caminho que liga N'hala a Conconte 
encontra o Corubal; 

b) A Leste. pela estrada nacional que Iiga Buba a 
Quebo ate ao desvio para Nhala. localizado a 
cerca de 9,5km do cruzamento FulacundalCalio. A 
partir rlo referido desvio deixa a estrada nacional e 
segue i> i:ariiir~lio piira Nhala. A parlir de Nhala 
cruza a antiga picada BiitialXitole e continua ao 
longo do caminho que segue para Conconte. atd 
ao local em que este encontra o rio Corubal; 

c) A Sul. pelo rio Grande de Buba. entre Buba e a foz 
do rio de F~ilaciinda ou Bianga: 

d) A Oeste.  elo rio de Futacunda ate ao local mais 
próximo de Futacunda. seguind0:depojs. em linha 
recta. ate ao caminho que segue para Fulacunda e 
dai pela estrada qiie Iiga F~ilacunda á Uaná Porto 

2 Os limites do Parque de Culada. .descritos no 
numero anterior. e o respectivo zonamento. a que se 
refere o artigo seguinte estão demarcados na carta 
s~mplificada em anexo ao presenle diploma e do qual faz 
parte integrante 

3.As dovidas eventualmente suscitadAs'ç8We~olvidas 
pela constilta dos mapas originais A. e~Caia!~'l:$O 000, 
arquivados na Direcção-Geral do AmbisntBm,&issau e 
na sede do Parque em Buba. 

ARTIGO 39 

(Zonamento) 

1 O sistema de'ronamento do parque prevê a existen- 
cia de duas zonas distintas delimitadas em consonância 
com a populaçao residente e de acordo com a seguinte 
class~ficação 

a) Lona de 1,ieservaçao natural; 

b) Zona de exploraçao conlrolada 
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2. A zoria de exploraçao coiitrolada pode ser subdivi- 
dida em dois sectores distintos corri a denominação 
seguinte 

:i O plniin dc? qc:slao detrrrniria a loí:;ilizaçao. atraves 
, 1 1 2  iii;ipa ~ i r i r xo  r. iiol,i r!xlil~c;rtiv;~ dos distintos sectores 
,I,, / í ) ~ i ; i i ~ ~ l ~ i ~ t o  ii'11,111li> 110s riiirnc?ros iariteriores 

A R 1  IGO 4' 

(Objectivos especificos) 

a)  A preservação. conservaçao e defesa dos siste- 
mas vivos marginais dos rios Coriibal. Grande de 
n11ii;i r ~~III,II;~III(I;I 

t i l  A prc?serva(;io. coiiservaçao r (lefesa dos ecos- 
sisleirias .issi)ciatios a lloiesta densa sub-húmida 
í t l o s t i  ivi:í i i? seiiii-sc?(:a densa, 

: A \aIv;irlii;irrl,i (Ias PSIIP(;I~!S riiiitnais. vegetais e 
<I,,,. l l , i l~ l l , l i~ ,  . , 1 ~ 1 1 ~ , l ~ < l l l 0 ! ,  

d) A conservoçtio e recuprraçao dos habitats da 
laiina rnigrat6ri;i 

L:) A pri>toí:Ldo rl,i lloiesta sagrada localizada na zona 
i l ~ c a s s ~ l  

i) A d e f ~ ! ~ i i  ~~ ; i I o r i / ; i ç~~~~  i' ir iari i i ten~aodasactividades 
fi Ifjrrriiis ti,, viila ir;~tlicionai~. nno leslvas do 
~ ~ , i ~ i i r i , ~ i i i ~ i  t : i : ~ l o í l i i : ~  ;iis;irido 1, (leserivolvimento 
~ . i : ~ i i i m i i i ~  . . f b i  I , ,  t ,  ~:iiiliir;iI fias populações 
, c ? s l , l , ~ r l l ~ ~ ~ ,  

I )  A valilri?;iç;ii> i l : ~~ ,  r iq~ ie las  natiirais renovaveis e 
a gestão da siin utilização de forma sustentavel. 
visarido o dt!:;erivolviriiei~lo economico e bem- 
f:st;ii (Ia:, pol>iil,içoes residentes. 

li) A i)roinoça» de ac11vidades de ecoturismo. em 
termos cio iiso orderiado rio territorio e dos seus 
i i ? i : i i i 3 t i i  r i . i l i i i~ i~: ,  i! ~~~i i~,~i i l is t i i : i i : ,  coriio forma de 
i ' , l < i ~ , ' , i . l i  i > 1 1 i ~ 1 1 1 1 i  , ,  ,I,, l,!<jl,,C, 

i,AIJI I UI-(1 1 1  

ADMINISTRAÇAO DO PARQUE 

AH I I(,O '> 
(Geçtao) 

ARTIGO 79 

(Director) 

1 O Director do Parque é nomeado pelo Membro do 
Governo responsável pela área do Amtiiente. 

2 São atribuiçbes do Director do Parque, asconferi- 
das pelo artigo 17Q da Lei Quadro das Areas Protegidas. 

ARTIGO 8Q 

(Conselho de Gestão) 

I O Conselho de Gestão 6 compdsto pelo Director do 
Parque. que preside e pelo máximo de'vinte e seis (26) 
representantes, nos termos do artigo l e Q  da Lei Quadro 
das Areas Protegidas, determinado, bem como as 
entidades representadas, por despachotio presidente do 
conselho de coordenação das areas Protegidas. 

2 Sãoatribuiçõesdo Conselho de Gegtãoasconferidas 
pelo artigo 20Q e 2IP da Lei Quadro das Areas Protegidas. 

ARTIGO gQ 

(Plano d e  Gestáo) 

1 .  O Plano de Gestão define os usos adequados do 
território e dos recursos naturais da Brea do Parque, 
delimita a localização dos destintos Gectores do seu 
zonamento e determina a localização de Infra-estrutura, 
sistema de culturas e outras formas d e  actividades 
económicas. através de um rnapaanexoaescala 1 :50.000. 

2 O Plano de Gestão deve ser adoptado no prazo 
após a publicaçao do presente diploma. 

CAPITULO 111 

INTERDIÇOES E CONDICIONAMENTOS 

(Actos e actividades proibidas) 

I. Nas zonas de p r e s e ~ a ç á o  natural, não sáp:permiti- 
dos quaisquer actos ou actividades; salvo as,actos ou 
actividades que tenham por objectivos: i 

a) A visitação publlca, quando nas condições previstas 
no regulamento interno no Parque; 

b) A colheita de espécies botãnicas quando 6 bene- 
f icio das populações residentes, na eçltrita 
observância das condições prèvistas do regu- 
lamento interno do Parque; 

c) O exerclcio da pesca, quando dm beneficio das 
popiilações residentes, na estritaobseN&ncia das 
condiqoes previstas internas do parque. 

d) A observação e o estudo cie tMlco ou a tm- 
plementação de medidas de 6 estao, quando 
autorizadas nos termos do ~ r t l g d  seguinte; 

C) A execução das obras necessdias para a pros- 
secução dos objectivos anterlords. 
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2. Nas zonas de exploraçao controlad;~ riao sao 
permitidos os seguintes actos ou actividades 

a) A implementaçao de nov;is <:rliistriiçot!:, lorii (10s 
aglomerados existentes, salvo cliianrlo lior irioti- 
vos de interesse publico superior oii qiiaii<lo no 
interesse das populações residi?ritos, h r  ; i i i tori~ 
zada tios termos do arliyil se!liiiritci, 

b) A realização de qualquer movimento de terra. o 
corte ou a destruição do revestimento vegetal 
natural ou a destruição da camada do solo arável 
salvo quandopor motivo de interesse publico su- 
perior ou quando no interesse (Ias pul)ulaç6es 
residentes. se autorizadas nos lermos do artigo 
seguinte: 

c) A instalação de novas exploraçòes e a riianutenção 
de actividades agrícolas. zoot6cnicas. florestais. 
piscatorias e cinegeticas. salvo quando no inte- 
resse das populações residentes. se autorizadas 
nos termos do artigo seguinte. 

d) A circulaçãocom qualquer tipo rle v~iicii los lor;i das 
estradas e caminhos existeiilf?s. s;ilvo quando 
inserida em normal actividade de exploração 
autorizada ou em situação de emeigencia 

e) A circiilaçáo com arrnas rle loíjo ii.i<i :.til;iflns e o 
transporte de explosivr~s. .irni;~~lilti.is oii veiicriios 

I )  A danificação ou destrutçao de materiais geologi- 
cos ou históricos arqueologicos oii historicos bem 
como de espécie da floresta e da fama 

ARTIGO 11" 

(Actos e Actividades Condicionadas) 

1 Nas Zonas de preservação Natiiral ;i ot,serv,içao P 

o estudo cientificos ou a implementaçao de rnrilirlas de 
gestão carecem de autorização do Dirr?ct<ir ito Parque. 
após parecer do Conselho de Gnstai, 

2. Nas Zonas de Exploração Conlrolada carecem de 
autorização do Director de Parque. apos parecer do 
Conselho de Gestão. os seguintes actos ou actividades: 

a) A implementação de novas conslruçòes lora de 
aglomerados existentes. por motivo de interesse 
publico superior ou no interesse das impiilaçóes 
residentes: 

b) A realização de qualquer moviineiito de terras. o 
corte ou destruição do revestiirtento veyetal ria tu^ 
ral ou a destruiçáo da camada de solo arave1 por 
motivo de interesse publico superior oii rio irite- 
resse das populações residentes, 

c) A instalação de novas exploraçòes e a maniiten- 
ção de actividades agricolas, zootecnicas. flo- 
restais, piscatorias e cinegéticas. no interessr! das 
populaçóes residentes, 

d) A descarga de resíduos. efluerites. lixos oii produ- 
tos de qualquer espécie susceptiveis de poliiir as 
águas . o ar e o solo. 

e) A alteraçno rie rede rle drenagem natural e a aber- 
tura dc! Iiiros. [)aços OLI captações: 

I) A at~i i r t i i i ,~ ilr: rir~v;th vi;ls dc t:oinuiiicaça» o11 

acesso I: ;i ;iiiipltnç;io oi i  iiiodificação das 
exist~~!ril~?s. 

$1) A S  C I C ; ~ ~ , ; , ,  O,, II~~!!,I;I~;III, i~ t t ro í t i i~ ;~o e propagci 
çao de I:S~C(:II!S vryetriis uu ;iiiirnais nao iridi- 
genas; 

h) A rcnlir:ir;;ir~ rli, i l i i<: i ir i ; l~l; i?. I>iccoces 011 fogos 

coritrolados: 

I) A altcr;iç;io i 1 ; i ~  t<!i:~iic;is tradicioriais ernpreyues 
pela populações residentes na utilização dos 
recursos iiaturais. nomeadamente na agricultura. 
na apiciiltiira. na caça e na pesca; 

1 )  O acesso paro os fins cientificos. luristicos. de 
educaçào ambienta1 oii para outras actividades 
de conservaçáo da natiirera: 

k )  A recolha dí? amostras de materiais geolõgicos. 
arqueoloqicos ou historicos bem como de espe~ 
cies da flora e da faiina. 

3 Nas / ~ i i : i , ~  , 1 1 7  rx~11ni;i~;;io i:oiitroladas carecern dc! 
; ~ i i l ~ ~ i i ~ a ç ; i i i .  , , i i t i  l i i i i i i . ~  ( I<!  lii.r!iif,;i ~!iriitirla pelo Presilleiili! 
do Conselho de Cnnrrleiiaçao das ~ r e a s  Protegidas, por 
proposta do Director do Parqire apos parecerdoconselho 
de Gestão, as actividades praticadas por náo residentes 
que implique ocupação exclusiva do solo. nomeadamente 
construções. t)i?in coriio ;I instalação de rede de 
distribuição de energia 

A H  I I<;O I %  

(Regulamento Interno do Parque) 

O Director rlo P;trrliic. por itiiciativa pr6pria oii por 
recomendaçao rlo Cnnselho do Gestao. aprovara um 
regulamento interiio sob actividades ou tecnologias 
empregues nas zonas de exploração controlada. nos 
termos dos artigos 29% 30' da Lei Quadro das Areas 
Protegidas. 

ARTIGO 17' 

(Fiscalizaçao) 

1 Fiscalir;ic.ao rla conlormidade da pratica dos actos 
e do exercicio das actividades nas áreas do Parque com 
as normas do presente diploma e legal ização 
complementar compete aos orgaos de administração do 
Parque, ao seii [>esso;il tecnico. aiixiliar e de vigilancia e 
demais auloriil;irles i:oiii ,i i:orri[)r!tencia na matéria 

2 As autoridades a quem compete a tiscalização. no5 
termos do niimero anterior. podem. no âmbito dessa 
competência. proceder a fiscalização de pessoas e 
quaisquer tipos de transportes assim como penetrar em 
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instalações ou areas de exploração. mesmo que inte- 
grem actividades autorizadas 

ARTIGO 14" 

(Sancionamento) 

As infracções detectadas nos termos do artigo ante- 
rlor são processadas e punidas conforme o previsto nos 
artigos 42" a 48' da Lei Quadro das Areas Protegidas. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 15" 

(Dúvidas) 

3. Quaisquer duvidas suscitadas pelo presente di- 
ploma sáo resolvidas pelo despacho do Membro do 

Governo responsável pe(a área do:Ambiente, ouvidos o 
Conselho de Coordenação das Areas! Protegidas e os 
Órgãos do Parque. 

ARTIGO 16* 
(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor r@ dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Aprovado em Conselho de Mlnlstroslde 27,drr"dbrif de 
2000. - O Primeiro Ministro, Dr. Csetrpo N'Tchmna.- 
O Ministro dos Recursos Natura1s.e dQ Amblente,.EpgQ 
Francisco José Fernandes Júnior. 

Promulgado em 30 de Novembro dd 2000. 

Publique-se. 

O Presidente da República. Dr. Koilrnba YalB. 

- Limite do Parque Natural das Lagoas de ~ u f a d b  

I 


